




































































12/04/2016 	 Impressão de Propositura 	 .ê0 
Lei Ordinária n° : 11273 
	

Data : 07/03/2016 

Classificações : Serviços, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a obrigatoriedade de os fornecedores de serviços prestados de forma continua estenderem o 
benefício de novas promoções aos clientes preexistentes no município de Sorocaba e dá outras providências. 

LEI N° 11.273, DE 7 DE MARÇO DE 2016 
(Eficácia da Lei suspensa por liminar deferida pela -ADIN n°2069821-04.2016.8.26.0000) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os fornecedores de serviços prestados de forma contínua estenderem 
o beneficio de novas promoções aos clientes preexistentes no município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 191/2015, de autoria do Vereador Luis Santos Pereira Filho 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
§ 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução n° 322, 

1 — de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam os fornecedores de serviços prestados de forma continua obrigados a conceder a seus 
clientes preexistentes os mesmos benefícios de promoções posteriormente realizadas. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, enquadram-se na classificação de prestadores de serviços 
contínuos, dentre outros: 

I - concessionárias de serviço telefônico, energia elétrica, água, gás e outros serviços essenciais; 

II - operadoras de TV por assinatura; 

III - provedores de internet; 

IV - operadoras de planos de saúde; 

V - serviço privado de educação; 

VI - outros serviços prestados de forma contínua aos consumidores. 

Art. 2° A extensão do beneficio de promoções realizadas pelas empresas prestadoras de serviço a seus 
antigos clientes será automática, a partir do lançamento da promoção, sem distinção fundada na data de 
adesão ou qualquer outra forma de discriminação dentro da área geográfica da oferta. 

Art. 3 0  O fornecedor de serviço que não cumprir o disposto nesta Lei ficará sujeito às seguintes 
sanções: 

I - multa de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

II - multa em dobro e cassação da inscrição municipal, em caso de reincidência. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/propositurasIverproposituralmpressao=true 	 1/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Direta de Inconstitucionalidade 	Processo n° 2069821-04.2016.8.26.0000 

Relator(a): CARLOS BUENO 

Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade com pedido de 
liminar proposta pelo Prefeito do Município de Sorocaba visando à 
suspensão da eficácia da Lei Municipal n° 11.273, de 7 de março de 2016, que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade de os fornecedores de serviços prestados de 
forma contínua estenderem o benefício de novas promoções aos clientes 
preexistentes no Município de Sorocaba e dá outras providências". 

Argumenta o autor que o ato desrespeita os princípios 
constitucionais de repartição de competências, já que compete 
concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre 
normas relativas a produção e consumo e responsabilidade por dano ao 
consumidor, nos termos do art. 24, V e VIII da CF/88. 

A pretensão contém plausibilidade jurídica na medida em que, 
em princípio, haveria violação ao princípio federativo, art. 144 da CE/89, 
por ter o Município usurpado competência legislativa da União, dos Estados 
e do Distrito Federal. Além disso, vigora no Estado de São Paulo a Lei n° 
15.854, de 2 de julho de 2015, que também obriga os prestadores de serviços 
contínuos a estender, automaticamente, eventuais novas promoções a 
antigos clientes. A matéria veiculada pela lei sorocabana é semelhante à da 
lei paulista e ambas preveem a aplicação de multa em caso de 
descumprimento de seus dispositivos. Em decorrência da dupla legislação 
disciplinando o tema, no Município de Sorocaba, o prestador dos serviços 
elencados no parágrafo único do art. 10  da Lei n° 11.273/16 pode ser 
penalizado pelo mesmo ato, duas vezes. Presente também o perigo de dano. 
Dessa forma, o pedido formulado em sede de cognição sumária fica 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

deferido  para suspender a eficácia do ato impugnado até julgamento final 	9 
o da ação. 
C.7 

Serão solicitadas informações nos termos do art. 6°, da Lei 
9.868/99, cientificando-se a seguir o Procurador-Geral do Estado, depois, o 
abrindo-se vista dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça. o_ 
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São Paulo, 6 de abril de 2016. 

Carlos Bueno 
Relator 




























